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1977, titular do bilhete de identidade n.º 11079487, com domicílio
na Calçada dos Mestres, 17, 5.º, direito, 1070 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
praticado em 16 de Janeiro de 2002, por despacho de 1 de Outubro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção do arguido.

10 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa
Sandiães. — O Oficial de Justiça, Luís Filipe Dias.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE OLHÃO DA RESTAURAÇÃO

Aviso de contumácia n.º 393/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão da Restauração, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 625/01.7PAOLH, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ricardo Nuno Tomás Barbosa, filho de
Francisco Barbosa e de Maria Helena Dias Tomás, natural de Ango-
la, nascido a 15 de Dezembro de 1970, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 9888242, com domicílio na Rua da Fé, 51, 3.º, direi-
to, Lisboa, 1100-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 11 de Julho de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Maria
Martins Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Anabela Santos.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE OLHÃO DA RESTAURAÇÃO

Aviso de contumácia n.º 394/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Lúcia
Carvalheiro Dias Cruz, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão da Restauração, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1124/02.5PAOLH, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Andrey Beleverya, filho de Oleksiy Beleverya
e de Tatiana Beleverya, natural da Ucrânia, nascido a 23 de Maio de
1983, solteiro, com domicílio no estaleiro de obras (barcos), Zona
Industrial de Olhão, 8700-000 Olhão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, 22.º, 23.º e 73.º, todos do Código Penal, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 7 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia
Carvalheiro Dias Cruz. — O Oficial de Justiça, Acácio José Teixeira
Silva.

Aviso de contumácia n.º 395/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Lúcia
Carvalheiro Dias Cruz, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão da Restauração, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1124/02.5PAOLH, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Sergey Karralax, filho de Dimitri Karralax e
de Helena Karralax, de nacionalidade ucraniana, nascido a 3 de
Novembro de 1978, casado, com domicílio no barco Silvestre Afon-
so, Porto de Pesca, 8700-000 Olhão, o qual foi, por despacho pro-
ferido nos autos a folhas 123, pela prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 22.º, 23.º e

73.º do Código Penal, praticado em 12 de Outubro de 2002, decla-
rado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia
Carvalheiro Dias Cruz. — O Oficial de Justiça, Acácio Silva.

Aviso de contumácia n.º 396/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Lúcia
Carvalheiro Dias Cruz, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão da Restauração, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 211/03.7TAOLH, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Grigore Efrim, filho de Ivan Efrim e de Elena
Efrim, natural da Moldávia, nascido a 29 de Julho de 1978, solteiro,
operário, artífice e trabalhador similar das indústrias extractivas e
da construção civil, titular do passaporte n.º AO560742, com domi-
cílio em Brancanes, junto ao Restaurante Ponte Velha, 8700-000
Olhão, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 22 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 7 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Carvalheiro
Dias Cruz. — O Oficial de Justiça, Acácio José Teixeira Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO BAIRRO
Aviso de contumácia n.º 397/2005 — AP. — O Dr. Manuel

Figueiredo, juiz de direito da secção única do Tribunal da Comarca
de Oliveira do Bairro, faz saber que no processo abreviado, n.º 754/
03.2GBOBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Dzmitry
Kozel, filho de Vlapzimir Kozel e de Lipzia Kozel, natural de
Bielorússia, nascido a 21 de Fevereiro de 1976, solteiro, titular do
bilhete de identidade estrangeiro n.º AB0697324, emitido em 14 de
Novembro de 2000, por República da Bielorússia, com último domi-
cílio na Rua dos Carvalhos, Recardães, 3750 Águeda, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em es-
tado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do
Código Penal, e de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 12
de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Setembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Manuel Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Pinhal Marques.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM
Aviso de contumácia n.º 398/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula

Batista, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ourém,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 208/
99.0PBVNO, pendente neste Tribunal contra o arguido Michel Di
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Pietro, filho de José Di Pietro e de Maria Di Pietro, de nacionalida-
de italiana, solteiro, titular do passaporte n.º FG2146326-A, com
domicílio na Rua de San Marco, in Lamis, Via M. Centola, 11, Itá-
lia, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto quali-
ficado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Junho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
em 22 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula Batis-
ta. — A Oficial de Justiça, Aida Serras.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM
Aviso de contumácia n.º 399/2005 — AP. — O Dr. Jorge

Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ourém, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 97/99.4PBVNO, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Ana Carla Almeida Carneiro, filha de José Luís Carneiro e de
Maria de Lourdes Garcia de Almeida, de nacionalidade portuguesa,
nascida a 14 de Julho de 1974, solteira, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10586309, com domicílio na Rua de José Gomes Ferreira,
Vivenda Raimundo, 2.º, esquerdo, Catujal, Loures, a qual foi acusada
pela prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º do Código Penal, praticado em 4 de Abril de 1999, foi
a mesma declarada contumaz, em 7 de Outubro de 2004, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Simões
S. Almeida. — A Oficial de Justiça, Paula P. Marques.

Aviso de contumácia n.º 400/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ourém, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 97/99.4PBVNO, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Leonor Costa Pereira, filha de Luís da Costa e de Maria
Hermínia de Abreu, de nacionalidade portuguesa, nascida a 17 de Maio
de 1933, casada, titular do bilhete de identidade n.º 2091948, com
domicílio na Rua de 13 de Maio, Edifício Concorde, bloco B-6, porta
2, 2495 Fátima, por se encontrar acusada pela prática de um crime
de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código
Penal, praticado em 4 de Abril de 1999, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 7 de Outubro de 2004, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Simões
S. Almeida. — A Oficial de Justiça, Paula P. Marques.

Aviso de contumácia n.º 401/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ourém, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 338/99.8TBVNO, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Roberto de Sousa Ribeiro, filho de Jerónimo Pereira
Ribeiro e de Maria da Conceição Rodrigues de Sousa, natural de
Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascido a 15 de Outubro de
1961, titular do bilhete de identidade n.º 6687881, com domicílio

na Rua da Prata, 208, 5.º, A, Lisboa, 1100 Lisboa, por se encontrar
acusado pela prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelos artigos 255.º, alínea a), 256.º, n.os 1, alínea c),
e 3, e 26.º do Código Penal, praticado em 24 de Maio de 1996, por
despacho de 21 de Junho de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação e prestação de termo de identidade e
residência.

9 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — O Oficial de Justiça, Marco Simão.

Aviso de contumácia n.º 402/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ourém, faz saber que no processo abreviado, n.º 36/
03.0GTLRA, pendente neste Tribunal contra o arguido António de
Oliveira Santos, filho de António Soares dos Santos e de Maria Ali-
ce Oliveira, nascido a 1 de Junho de 1962, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 94068550, com domicílio em Pinheiro
Manso, São João de Ver, 4520 Santa Maria da Feira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em es-
tado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, praticado em 13 de Janeiro de 2003, e de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), e
387.º, n.º 4, ambos do Código Penal, praticado em 13 de Janeiro de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — A Oficial de Justiça, Paula P. Marques.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR
Aviso de contumácia n.º 403/2005 — AP. — A Dr.ª Isilda

Maria Correia de Pinho, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ovar, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 369/02.2PAOVR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Mário Rui Ferreira Cunha, filho de Avelino Cunha e de Rosária
Ferreira da Silva, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido a 5 de Novembro de 1974, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12470130, e com último domicílio conheci-
do na Rua dos Escrivães das Companhas, 133, Furadouro, 3880-000
Ovar, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 11 de Junho de 2002; de um crime
de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código Penal, pra-
ticado em 11 de Junho de 2002, e de um crime de dano simples,
previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em
11 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isilda Maria
Correia de Pinho. — A Oficial de Justiça, Carla Santos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 404/2005 — AP. — O Dr. Hugo Silva
P. A. Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Paços de Ferreira, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 1208/99.5TBPFR, pendente neste Tribunal contra o


